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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGEIRO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE REDENÇÃO – PA. 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 070/2024  
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2024 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS 
COM FORNECIMENTO DE URNAS, PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSLADO DE CORPOS, 
CONSERVAÇÃO DE CORPOS, SERVIÇO DE VELÓRIO E DEMAIS SERVIÇOS AFINS DE ITENS DE 
LICITAÇÃO FRACASSADA, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

A empresa SOUSA SERVIÇOS DE FUNERARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 28.554.242/0001-46, 

localizada na Av. Alceu Veroneze, 468, Bairro Alto Paraná, Redenção-PA, por intermédio de sua Titular 

a Sra. VALDIRENE DE SOUSA OLIVEIRA TELES, Empresária, portadora do RG nº 5229839 -PA e do 

CPF nº 731.276802-44, vem respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, interpor o presente 

RECURSO ADMINISTRATIVO em face do ato de declaração da licitante J M F AGUIAR – ME, 

habilitada e vencedora do certame em testilha, pelas razões que passa a expor. 

DO RECURSO  
 
 Nada obstante o reconhecimento do brilhantismo da ilustre Pregoeira, a recorrente, abaixo, passa a 
apresentar os motivos pelos quais, in casu, sua decisão fora equivocada, merendo, dessa forma, 
reforma.  
 

DA TEMPESTIVIDADE  
 
 A Lei n. 14.133/2021, em seu artigo 165, inciso I, “c”, dispõe que, “dos atos da Administração 
decorrentes da aplicação desta Lei cabem recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de 
intimação ou de lavratura da ata, em face de ato de habilitação ou inabilitação de licitante”.  

 Dessa maneira, portanto, resta demonstrada a tempestividade do presente Recurso administrativo 
e/ou razões recursais.  
 

DOS FATOS  
 
 Sem mais delongas, a recorrente participou, em 10/09/2024, do Pregão Eletrônico n. 025/2024, do 
tipo Menor Preço Global, promovido pela Prefeitura Municipal de Redenção/PA.  

Como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
FUNERÁRIOS COM FORNECIMENTO DE URNAS, PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSLADO DE 
CORPOS, CONSERVAÇÃO DE CORPOS, SERVIÇO DE VELÓRIO E DEMAIS SERVIÇOS AFINS DE 
ITENS DE LICITAÇÃO FRACASSADA, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
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 Isso dito, urge que a recorrida, a empresa J M F AGUIAR – ME, em que pese não apresentou a 
documentação em estrita observância ao exigido pelo edital, fora declarada habilitada e vencedora do 
certame em debate, o que é de todo sem fundamento.  

Resumo dos fatos.  

 Em seu item 8- DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
8.1.1. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou 
que apresentar preço manifestamente inexequível.  
 
8.1.2.1. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas o valor inferior 
a 70% (setenta por cento) do valor orçado pela Administração. (Art. 4º, inciso XLVIII, alínea “a”, do 
Decreto Municipal nº 018, de 1º de fevereiro de 2024); 
 
A proposta vencedora ficou no valor de R$ 819.990,00, baixou 36.07% mais ou menos, ficando 
inexequível, sendo que a mesma não foi desclassificada. 
 
8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
9.10- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
 
 Com fundamento no item 9.10., subitem 9.10.3, do edital, no princípio da vinculação ao ato 
convocatório e no artigo 69, caput e `PAR` 1º, da Lei n. 14.133/2021.  

Feito a verificação dos Índices Apresentados, a comprovação da situação financeira da empresa 
licitante seria constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) 
e Liquidez Corrente (LC) superiores a 1 (um), a empresa vencedora não apresentou a ANEXO X – 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA, assinada pelo contador (item 9.10.3), 
do exercício de 2022, e apresentando os índices retirado do próprio balanço, não atendendo o item do 
edital. 
 Para mais, cumpre relembrar que a Administração Pública estabelece tais exigências editalícias, senão 
visando contratar a empresa que esteja em situação financeira adequada para executar (fielmente) o 
objeto do contrato a ser firmado.  

Nesse sentido, a propósito, dispõe o artigo 69, caput e § 1º, da Lei n. 14.133/2021:  

Art. 69. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica do licitante para cumprir 

as obrigações decorrentes do futuro contrato, devendo ser comprovada de forma objetiva, por coeficientes e 

índices econômicos previstos no edital, devidamente justificados no processo licitatório, e será restrita à 

apresentação da seguinte documentação:  

[...]  

§ 1º A critério da Administração, poderá ser exigida declaração, assinada por profissional habilitado da área 

contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos no edital. Mais nesse caso o 

item 9.10.3, esta bem claro, que   

 

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais 2022 e 2023, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
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9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada apresentação de 
declaração, emitida por contador devidamente habilitado, devendo acostadas a Certidão de 
Regularidade Profissional na declaração. 
 
Dessa forma, ficou evidenciado que a decisão que declarou a recorrida habilitada e vencedora da 
licitação em comento é, no mínimo, equivocada, razão pela qual pugna-se por sua reforma, declarando-
a inabilitada, com fulcro no item 9.10., subitem 9.10.3., do edital, no princípio da vinculação ao ato 
convocatório e, também, no artigo 69, caput e § 1º, da Lei n. 14.133/2021.  
 
 
QUALIFICAÇÃO TECNICA: LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL JUNTO À SEMMA — 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, compatível com o objeto desta licitação, em nome 
da Licitante, para os serviços atinentes. 
 

 

 
 

A Recorrente ao analisar a Licença Ambiental da empresa JM, verificou- se que a mesma encontra- se 
desatualizada pois foi emitida em 15/05/2023, a mesma desde a emissão da licença, não atendeu as 
condicionantes, invalidando sua licença, conforme, abaixo.   
 

Apresentar Alvará de Funcionamento; 15/06/2023 

Apresentar certidão negativa de débitos junto ao Departamento de Fiscalização e Monitoramento Ambiental da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de Redenção/ PA. 

15IW2023 

Projeto da fossa Séptica com ART; 15/06/2023 

Apresentar Relatório de Informação Anual - RIA, conforme dispõe o Decreto Estadual nº. 1.120, de 08 de julho de 2008, 
com texto alterado pelo Decreto Estadual nº. 1.881, de 14 de setembro de 2009 com apresentação dos documentos de 
vencimento anual: Alvará de Funcionamento, "HABITE-SE" do corpo de bombeiros, etc., recolhimento da taxa 
correspondente e ainda Avaliação de Desempenho Ambiental emitido por esta Secretaria de Meio Ambiente; 

15/05/2024 

  

DOS PEDIDOS  
 
 Ante o exposto, requer seja conhecido e, no mérito, provido o presente RECURSO ADMINISTRATIVO 
para que:  

Seja reformada a decisão da Pregoeira, declarando a empresa J M F AGUIAR – ME, inabilitada 
do certame em tela, com fundamento no item 9.10., subitem 9.10.2.3., do edital, no princípio 
da vinculação ao ato convocatório e, também, no artigo 69, caput e § 1º, da Lei n. 14.133/2021;  

Diante deste pedido, vale lembrar que a recorrente, no processo anterior Pregão 05/2024, a recorrente 

foi inabilitada, por esta comissão via recurso, pelos mesmos argumentos. 

Conforme os fatos e argumentos apresentados neste RECURSO, solicitamos como lídima justiça que: 

a) A peça recursal da recorrente seja conhecida para, no mérito, ser DEFERIDA 
INTEGRALMENTE, pelas razões e fundamentos expostos; 
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b) Seja REVISADA a decisão da Douta Comissão, que declarou habilitada e vencedora a 
empresa J M F AGUIAR – ME, conforme motivos consignados neste Recuro. 

 

c) Caso a Douta Comissão opte por manter sua decisão, REQUEREMOS que, com fulcro no 
Art. 9º da Lei 10.520/2002 C/C Art. 165, § 2º, da Lei n. 14.133/2021. e no Princípio do Duplo 
Grau de Jurisdição, seja remetido o processo para apreciação por autoridade superior 
competente e faremos protocolo deste no Ministerio Publico. 

 

Termos em que, pede e espera deferimento.         

Redenção-PA, 16 de setembro de 2024. 

 

 
SOUSA SERVIÇOS DE FUNERARIA EIRELI 

CNPJ sob nº 28.554.242/0001-46 
 

 

 

VALDIRENE DE SOUSA 
OLIVEIRA TELES:73127680244

Assinado de forma digital por 
VALDIRENE DE SOUSA OLIVEIRA 
TELES:73127680244 
Dados: 2024.09.16 15:44:45 -03'00'



MARCIO 
FERNANDO BISPO 
LUZ:02536622223

Assinado de forma digital 
por MARCIO FERNANDO 
BISPO LUZ:02536622223 
Dados: 2024.09.10 12:25:16 
-03'00'

JOSE MARIA FERREIRA 
DE 
AGUIAR:58444424234

Assinado de forma digital por JOSE 
MARIA FERREIRA DE 
AGUIAR:58444424234 
Dados: 2024.09.10 12:25:38 -03'00'



Certifico o Registro em 09/02/2023
Arquivamento 20000864242 de 09/02/2023 Protocolo 233724419 de 09/02/2023 NIRE 15101123496
Nome da empresa J M F AGUIAR
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 33430220291104

09/02/2023

Empresa:
Inscrição:
Período:

03.951.294/0001-25
01/01/2022 - 31/12/2022

Folha: 000J M F AGUIAR

Insc. Junta Comercial: 15101123496 Data: 01/08/2000

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2022

Coeficiente Valor ResultadoFórmula

1Índice de Liquidez Geral 147.256,06 + 0,00Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 1,69
87.256,06 + 0,00Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante

1

1

1Índice de Liquidez Corrente 147.256,06Ativo Circulante 1,69
87.256,06Passivo Circulante

1

1

1Índice de Solvência Geral 147.256,06Ativo 1,69
87.256,06 + 0,00Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante

1

1

- Sob as penas da lei, nós declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por elas.
- As informações foram extraidas das folhas 01 a 64 do livro diário n° 007, registrado na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ (JUCEPA), sob o nº
233724893 em 08 de Fevereiro de 2023.

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=cf04zzFtOLZTgSOo1a9_pg&chave2=K72jyVYD1IDmUwx_BDMXow
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 00370442229-JOSE DE ASSIS LOBO NETO|58444424234-JOSE MARIA FERREIRA DE AGUIAR

REDENCAO, 08 de Fevereiro de 2023

_______________________________________
JOSE MARIA FERREIRA DE AGUIAR
EMPRESARIO
RG: 2234582 SSPPA
CPF: 584.444.242-34

_______________________________________
JOSE DE ASSIS LOBO NETO
CPF: 003.704.422-29
Reg. no CRC - PA sob o No. 020723/O
Contador







Certifico o Registro em 19/06/2024
Arquivamento 20000964348 de 19/06/2024 Protocolo 246165235 de 18/06/2024 NIRE 15101123496
Nome da empresa J M F AGUIAR
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 16192190521802

19/06/2024

Empresa: J M F AGUIAR

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2023

Coeficiente Valor ResultadoFórmula

Índice de Liquidez Geral

Índice de Liquidez Corrente

Índice de Solvência Geral

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=89tZ6wrb3G_13vDrUgdahw&chave2=K72jyVYD1IDmUwx_BDMXow
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 02536622223-MARCIO FERNANDO BISPO LUZ|58444424234-JOSE MARIA FERREIRA DE AGUIAR



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PARÁ
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PARÁ certifica
que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se habilitado
para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME................. : MARCIO FERNANDO BISPO LUZ
REGISTRO.......... : PA-020622/O-7
CATEGORIA........ : CONTADOR
CPF..................... :  ***.366.222-**

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: PARÁ, 19/06/2024 as 11:40:38.
Válido até: 17/09/2024.
Código de Controle: 393153.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPA.



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PARÁ
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PARÁ certifica
que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se em dia com
seus débitos perante o CRC.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME................. : MARCIO FERNANDO BISPO LUZ
REGISTRO.......... : PA-020622/O-7
CATEGORIA........ : CONTADOR
CPF..................... :  ***.366.222-**

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCPA contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: PARÁ, 18/06/2024 as 18:09:25.
Válido até: 16/09/2024.
Código de Controle: 614104.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPA.






